
DECRETO N2 2.271/82, de 08 de novembro de 1982

Concede um Auxílio a Entidade

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL,

no usos de suas atribuições legais.

g I g E n ^

Artigo ls - á concedido um auxílio no mon

tante de C$20.000,00(vinte mil cruzeiros), para a IGREJA BATIS

TA PIONEIRA, com sede na rua Av. Euclides Kliemann,54 nesta,-

para custeio de despesas da mesma.

Artigo 22 - A despesa decorrente ãà artiájo

12, correrá a contar do código nS 0201.08480312.033-3.2.3.1.-

S\ibvençoes Sociais, constante do Orçamento Programa de 1982.

Artigo 3e - Revogam-se as disposições em con
trário.

Gabinete do Prefeito, 08 de novembro de 1982,

Registre-se. publique-s

e cumpra-se. V^.—^
FernandoT^ar^holoma;

Secretário Municipai/da Administração.

Jpâb Fj
'refeitc

o Jpâb Frantz
Prefeito


